INDICAÇÃO Nº 
546
, DE 2006

INDICAMOS, nos termos  regimentais, ao Exmo. Senhor Governador Geraldo Alckmin Filho, para que através dos órgãos competentes, providencie o atendimento oferecido pela Secretaria de Estado da Saúde, através das unidades móveis de saúde, ao Município de Mairinque/SP.

JUSTIFICATIVA

A Secretaria Estadual da Saúde mantém programas que destinam unidades móveis de saúde para os municípios.

Tais unidades viabilizam que os profissionais saiam de seus consultórios e passem a prestar atendimento em campo aberto.

Através desse mecanismo, os médicos vão até os locais mais distantes, cujas comunidades tem dificuldade em se deslocar até as unidades mais próximas, e lá podem realizar procedimentos como medição de pressão, por exemplo, além de orientar quanto a prevenção de doenças.

Mairinque, pela grande extensão territorial, justifica a obtenção do benefício, uma vez que há bairros separados por dezenas de quilômetros da sede do município, muitas vezes encravados em região sem nenhuma estrutura.

Assim, imprescindível que o aludido atendimento seja disponibilizado à população de Mairinque.

Ressaltando que o atendimento do presente pleito reforçará ainda mais a esperança e a confiança que a população desse município deposita neste Governo dinâmico e empreendedor, estamos confiantes que a presente proposição contará com a acolhida do Excelentíssimo Senhor Governador.
                                                                                        Ind10.06

Sala das Sessões, em

Deputado Caldini Crespo - PFL
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